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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de mesas 

para a prática de tênis de mesa (pingue-pongue) na 

área de lazer localizada na Rua Martinho Lutero, na 

altura do nº 1618. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto à secretaria competente, em caráter de 

urgência, no sentido de realizar estudos para a instalação de mesas destinadas 

à prática de tênis de mesa (pingue-pongue) na área de lazer situada na Rua 

Martinho Lutero, altura do nº 1618. Solicito, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Esporte 

JUSTIFICATIVA: 

A mesa de tênis de mesa ocupa pouco espaço e pode ser 

confeccionada em metal, concreto ou outros materiais duráveis. Trata-se de um 

esporte de fácil aprendizado, que contribui para o desenvolvimento da 

coordenação motora e pode ser praticado por crianças, jovens e adultos. 

O tênis de mesa é uma modalidade altamente competitiva, que exige 

preparo físico e mental, técnica e dedicação. Na sua versão recreativa, permite 

que qualquer pessoa jogue sem compromisso, reunindo diferentes faixas etárias 

e gêneros em um mesmo ambiente, além de demandar pouco espaço e 

apresentar baixo risco de acidentes. 

O pingue-pongue (tênis de mesa) tem grande relevância como 

atividade recreativa, pois oferece benefícios amplos à saúde física, mental e 
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social, sendo acessível a todas as idades. Proporciona diversão, interação social 

e exercício físico, configurando-se como excelente opção de lazer e 

descompressão. 

Certo da compreensão de V. Ex.ª quanto à relevância da matéria, 

aguardo o atendimento à presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2025. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


